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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 
 

O Exmo. Prefeito de Catas Altas, Sr. José Alves Parreira, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, em consonância com o art. 37, IX da Constituição Federal, da autorização 

Legislativa contida na Lei Municipal nº 666/2020, o Decreto nº 119/2017, faz saber pelo presente 

que se encontra aberto o Edital de Chamamento Público destinado ao recrutamento de pessoal, 

para atender à necessidade temporária e de excepcional interesse público da Secretaria Municipal 

de Administração e Fazenda. 

 
1. OBJETO 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objetivo a contratação, em caráter temporário, para 

o cargo de Técnico de Enfermagem. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados de acordo com a necessidade do 

serviço público municipal no prazo de validade do Chamamento Público. 

2.2. A coordenação de todas as etapas do chamamento público, inclusive o julgamento de quaisquer 

recursos, será de responsabilidade da Comissão de Processo Seletivo. 

2.3.O Chamamento Público será composto de Prova de Títulos e Entrevista. 

2.4.As inscrições para este chamamento público serão gratuitas. 

2.5.Os candidatos aprovados se submeterão ao regime jurídico estatutário, não possuindo qualquer 

vínculo efetivo ou permanente com o Município. 

 
3. DOS CARGOS E REQUISITOS 
3.1.O Chamamento Público destina-se ao recrutamento de pessoal para exercício das atribuições 

dos seguintes cargos: 

 
Cargos Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos Qualificação 

 
Técnico em 

Enfermagem 

 
03+CR 

 
40 

 
R$ 2.047,10 

 
 

Curso Técnico de 
Enfermagem 

 

a) nacionalidade brasileira ou naturalizado; 
b) gozo dos direitos políticos; 

c) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) nível de escolaridade e qualificação exigida para exercício das atribuições do cargo; 
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos. 
3.3.Não será contratado o candidato que deixar de apresentar os documentos comprobatórios 

exigidos para ingresso no serviço público municipal. 

 
4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1.O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos deste Edital e certificar- 

se de que preenche todos os requisitos exigidos para exercício das atribuições do cargo. 

4.2.As inscrições serão realizadas em ato único no dia 18 de junho de 2020, no horário de 8 às 11   
horas e de 13 às 15 horas na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Praça Monsenhor Mendes, n° 362, 
Centro, em Catas Altas/MG. 

 
5.  DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os interessados deverão apresentar os originais e cópias dos seguintes documentos: 

 a)Documentos pessoais (RG e CPF); 
a) Diploma de Curso de  Técnico de Enfermagem; 

b) Cópia da Cédula de Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Enfermagem; 

c) Curriculum Vitae; 
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d) Original e cópia dos títulos constantes no curriculum vitae; 
5.2. A declaração falsa ou inexata de dados constantes do formulário de inscrição a apresentação de 

documentos falsos determinarão anulação da inscrição e dos demais atos dela decorrentes. 

 
6.  DA SELEÇÃO 
6.1.O Chamamento Público, regido por este Edital, consistirá em duas etapas: Prova de Títulos e 
Entrevista, mediante os seguintes critérios: 
6.1.1 Prova de títulos, no total de  40 pontos: 

 
 

Título Pontos Comprovante 

Graduação  
10 

Diploma, Certificado ou 
Declaração de 
Conclusão 

Curso de Aperfeiçoamento na área da 
saúde (Enfermagem), (2,0 pontos por 
certificado, com limite máximo de 5 
certificados)  

 
10 

Diploma, Certificado ou 
Declaração de 
Conclusão do curso 
(com carga mínima 
de 20 horas) 

Experiência na área de formação 
(Técnico de Enfermagem) atuando no 
serviço público e privado. (2 pontos por 
ano completo de experiência, sem 
sobreposição de tempo, 
com limite máximo de 10 anos. Não será 
considerada fração de ano.) 

 
 

20 

Contrato ou Certidão 
(experiência no serviço público 
ou privado) ou Carteira de 
trabalho. 

 
6.2.Entrevista, no total de 10 pontos, conforme os critérios de pontuação a seguir expostos: 

 
Critérios de Avaliação da 

Entrevista 
Pontos 

Conhecimento do 
trabalho 

3 

Habilidade profissional 3 

Postura e 
Comportamento 

4 

Total 10 

 
6.3.A apresentação dos Títulos e a Entrevista se darão em ato único, no dia da inscrição, 18 de junho de 

2020, no horário de 8 às 11 horas e de 13 ás 15 horas, em dia de expediente, na Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada à Praça Monsenhor Mendes, n° 362, no bairro Centro, em Catas Altas/MG. 

6.4. Não serão considerados os documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não atendam 

às especificações contidas neste Edital. 

6.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato à apresentação e comprovação dos títulos. 6.6.As 

cópias reprográficas dos títulos apresentados para a Prova de Títulos constituem acervo do Chamamento 

Público e não serão devolvidas aos candidatos. 

6.7.Serão rejeitados, liminarmente, os títulos apresentados fora do prazo divulgado no Edital. 6.8.Somente 

serão reconhecidos os títulos pertinentes à área. 

6.9. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo 

e assinatura do responsável e data. 

6.10. Os diplomas e os certificados de cursos de gradução, de aperfeiçoamento, devem estar devidamente 

registrados, expedidos por instituição oficial ou reconhecida pelo MEC. 

6.11. Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio.  
6.12.Cada título será computado uma única vez. 
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7.  DOS RECURSOS 
7.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 01 (um) dia útil, contado 

da data da publicação da lista de classificação. 

7.2. Os recursos deverão ser protocolizados na Secretária Municipal de Administração, localizada à 

Praça Monsenhor Mendes, n° 362, no bairro Centro, em Catas Altas/MG, de 08 as 11 horas e das 

13 às 15 horas, do dia 22 de junho de 2020, utilizando o modelo que constitui o Anexo I deste 

Edital. 
 
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

a) obtiver maior pontuação na prova de títulos; 

b) candidato com maior idade. 
 

9.  DA ELIMINAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
9.1. Será eliminado do Chamamento Público o candidato que: 
a) Faltar à Entrevista; 
b) Desrespeitar membro da Comissão ou equipe de apoio, autoridades presentes ou outro 

candidato; 

c) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante o processo de Chamamento; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do chamamento. 

 
10.  DO RESULTADO FINAL 
10.1. Até o dia 26 de junho de 2020 será publicada a relação final dos candidatos aprovados, em 

ordem decrescente de pontuação, contendo a pontuação da Prova de Títulos e Entrevista. 
10.2.A pontuação final do candidato será obtida pela soma geral dos pontos da Prova de Títulos e 

Entrevista. 

10.3.A lista contendo o resultado final será integralmente divulgada no portal oficial da Prefeitura 

Municipal, nos quadros de avisos da Prefeitura e Câmara Municipal de Catas Altas e no Diário Oficial 

do Município. 

10.4. Concluídas todas as etapas do chamamento, a Comissão o encaminhará ao Prefeito para 

homologação, no prazo de até 4 (quatro) dias. 

10.5. Homologado o resultado final do chamamento, passará a fluir o prazo de validade do 

chamamento. 

 
11.  DA VALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

11.1. O Chamamento Público terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

homologação do resultado final podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

 
12.  DA CONVOCAÇÃO 

12.1. Os candidatos serão convocados de acordo com a ordem de classificação final. 

12.2.O candidato é exclusivamente responsável por manter seus dados pessoais atualizados no 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda durante 

o prazo de validade do Chamamento Público. 

12.3.O candidato aprovado e convocado deverá se apresentar ao Departamento de Recursos 

Humanos, em até 3 (três) dias úteis, onde receberá as instruções para admissão. 
12.4.Perderá automaticamente a vaga oferecida o candidato que não apresentar a documentação 

conforme prazo previsto na convocação realizada pelo Departamento Pessoal. 
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13. DOS DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
13.1.O candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos no prazo estabelecido, 
munido dos documentos (originais e cópias) relacionados abaixo sob pena de decadência ao direito de 
contratação. 

a) Atestado médico; 
b) Carteira de Identidade; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor; 
e) Certidão de Quitação Eleitoral; 
f) Certificado de Reservista; 
g) Cartão PIS/PASEP; 

h) Certidão de Casamento; 
i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

j) Cartão de Vacina dos Filhos; 
k) Cartão de Grupo Sanguíneo; 
l) Comprovante de Residência; 
m) Comprovante de Escolaridade de acordo com o cargo; 
n) Foto 3X4 recente; 

o) Conta no Banco do Brasil, e 
p) Demais documentos conforme exigências do cargo. 

14. DAS VANTAGENS FUNCIONAIS 
14.1. As vantagens funcionais que o contratado fará jus estão de acordo com as estabelecidas na 

Lei complementar nº 512/2016 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Catas Altas. 

 
15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.O ato de inscrição importa no conhecimento das instruções e na aceitação total das condições 

do Chamamento Público fixadas neste Edital. 

15.2.Será impedido de ingressar no serviço público municipal o candidato aprovado que por ocasião da 

assinatura do contrato exercer cargo, emprego ou função no serviço público federal, estadual ou 

municipal, ressalvadas as hipóteses de acumulação previstas no inciso XVI do art. 

37 da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 19, de 04/06/1998, e 

34, de 13/12/2001. 

15.3.A inexatidão das declarações e/ou irregularidades dos documentos apresentados pelo 

candidato, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da sua contratação, importarão na 

nulidade da inscrição e na desclassificação dele do PSP, sem prejuízo das medidas de ordem 

administrativa, civil e criminal. 

15.4.Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo. 

15.5.Integram este Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Ficha de Inscrição; 

Anexo II – Atribuições; Anexo III – Modelo de Recurso 

 
Catas Altas, 09 de Junho de  2020. 
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Comissão Processo Seletivo 
 
 

 
 

 
 

 
Tatiany Carla de Souza        Nátalia Maria Alves             Sérgio Emery Pereira Quites 

Enfermeiro                          Auxiliar de Enfermagem       Técnico em Informática  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Tereza Pereira Hosken 

Secretária de Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

José Alves Parreira 

Prefeito 
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 ANEXO I  
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – Edital Chamamento Público nº 03/2020 
 

 

Candidato:         

Data de nascimento:_____/_____/_____ CPF:  _ CI:    

Endereço:   , n°  , 

Bairro:  / CEP:    

Cidade:  / UF:  _ Tel.: (  )   

E-mail:       

Cargo:      

Declaro que as informações acima são verídicas, declaro ainda que estou ciente das normas 

que regem o presente edital e que preencho todos os requisitos nele previsto. 

 
 
Catas Altas,  de  de 2020. 
 

 
 
                     __________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 
 

 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

 
O candidato        

efetuou inscrição no dia  /  / 2020 para o Chamamento Público n° 03/2020 para o 

cargo de    . 

 

 

 

 

 

 

                                        _________________________________________________________________ 

 

Assinatura da Comissão Processo Seletivo 
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 ANEXO II  
 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Conforme Lei Complementar nº 223/2007, de 13 de Junho de 2007, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores municipais de Catas Altas. 

 
Técnico de Enfermagem 

 
Atribuições: 

- planejar as atividades de educação sanitária a serem executadas pela unidade; 
- orientar o pessoal de unidade sanitária, incumbido do desenvolvimento de programa educativo, 

destinado a profilaxia das doenças transmissíveis, ao seu tratamento, a aplicação de cuidados de 
higiene pré-natal e infantil e de normas sanitárias; 
- cooperar em cursos onde sejam ministrados conhecimentos de educação sanitária; 
- incentivar o trabalho educativo, através de pequenos grupos, de líderes e de comunidades; 
- encarregar-se do controle e distribuição de material impresso educativo; 
- participar de campanhas de vacinação, quanto a divulgação e outros aspectos educativos; 
- participar da compilação, análise e interpretação estatística dos dados que se relacionam com o 

desenvolvimento e as necessidades dos serviços de educação sanitária; 
- fiscalizar estabelecimentos comerciais, serviços e lazer; elaborar relatórios sobre assuntos 
pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. 
 
Requisitos: Curso técnico  em Enfermagem e Certificado de Regularidade com orgão de classe. 
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 ANEXO III  

 
 

 
FORMULÁRIO DE RECURSO – Edital de Chamamento nº 03/2020 

Nome do Candidato: 

Cargo: 

Modalidade de Recurso: Prova de Títulos/Entrevista 

( ) Resultado da Prova de 

Títulos ( ) Entrevista 

Justificativa do Candidato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Catas Altas,  de  de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
 

 
 



 

 

 

 

 

 

 


